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EMENTA: DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE
FIXAÇÃO DE CARTAZ, EM
BARES, RESTAURANTES,
MERCADOS, LANCHONETES,
HOTÉIS E CONGÊNERES,
ALERTANDO PARA OS
PERIGOS E DANOS
DECORRENTES DA INGESTÃO
DE BEBIDA ALCOÓLICA POR
GESTANTE E O RISCO DE
DESENVOLVIMENTO DA
SÍNDROME ALCOÓLICA FETAL
(SAF), NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO: 

      Trata-se de Projeto de Lei (Processo n.º4792/2023), apresentado pelos nobres
Vereadores Dr. Mauro Peralta e Hingo Hammes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de
fixação de cartaz, em bares, restaurantes, mercados, lanchonetes, hotéis e congêneres,
alertando para os perigos e danos decorrentes da ingestão de bebida alcoólica por
gestante e o risco de desenvolvimento da Síndrome Alcoólica Fetal (SAF), no Município de
Petrópolis e dá outras providências”.

   O referido Projeto de Lei foi devidamente encaminhado a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para a verificação de sua constitucionalidade e legalidade, tendo sido
definido como Relator o Vereador Domingos Protetor. 

     É o breve relatório. Passo a opinar. 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

      O presente Projeto de Lei tem por fim dispor sobre a obrigatoriedade de fixação de
cartaz, em bares, restaurantes, mercados, lanchonetes, hotéis e congêneres, alertando
para os perigos e danos decorrentes da ingestão de bebida alcoólica por gestante e o risco
de desenvolvimento da Síndrome Alcoólica Fetal (SAF), no Município de Petrópolis e dar
outras providências.
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   Os Autores do referido Projeto de Lei justificam que:  

“O Brasil é um dos maiores
produtores de bebidas
alcoólicas do mundo. Com
bilhões de litros de cerveja,
cachaça e outros derivados
alcoólicos. Só de vinho
consumimos mais de 400
milhões de litros anuais. A
síndrome alcoólica fetal não
é dose dependente, isto é
pequena quantidade de
álcool consumida pela
grávida, principalmente no
inicio da gravidez, entra
direto na corrente sanguínea
do feto, pelo cordão
umbilical, como se fosse uma
injeção na veia. E o feto,
com   300, 400 gramas de 
peso   é bombardeado com
uma quantidade enorme de
álcool, com capacidade de 
lesar seu   corpo em
formação, causando
inúmeras patologias, como
microcefalia, retardo mental,
transtorno de déficit de
atenção e muitas outras
patologias, inclusive
abortamento, distúrbios
comportamentais, até
dimorfias craniofaciais e
malformações cardíaca,
renal e de outros órgãos.
Petrópolis como capital
estadual da cerveja, com
duas fábricas enormes e
inúmeras artesanais, que
trazem muitos recursos a
nossa cidade não pode ficar
fora da luta contra a bebida
alcoólica nos jovens e
mulheres grávidas. Um
simples cartaz salvará muitas
vidas.”

      De início, há de se ter em conta que a matéria objeto da proposição legislativa em
comento encontra-se entre aquelas de iniciativa parlamentar, razão pela qual, nos termos
do art. 59 da Lei Orgânica do Município de Petrópolis (Emenda à Lei Orgânica Municipal
n.º 025, de 10/10/2012), não há qualquer óbice à sua tramitação.

   Ademais, cumpre observar que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de
Petrópolis/RJ (Lei n.º 025, de 10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município
para legislar sobre interesse local. Assim prescrevem o art. 30, inciso I e art. 16, § 3.º,
respectivamente:
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“Art. 30. Compete aos
Municípios:

I - legislar sobre assuntos de
interesse local; (...)” (grifou-
se)

 

“Art. 16. Compete ao
Município, na promoção de
tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-
estar de sua população:

(...)

§3º As competências
previstas neste artigo não
esgotam o exercício privativo
de outras, na forma da lei,
desde que atendam ao
peculiar interesse do
Município e ao bem-estar de
sua população e não
conflitem com a competência
federal e estadual. (...)”
(grifou-se)

     Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do
Município de Petrópolis.      

   Desta forma, estando à proposição legislativa em tela, dos nobres Vereadores Dr. Mauro
Peralta e Hingo Hammes, em conformidade com a Constituição Federal, com a Lei
Orgânica do Município de Petrópolis e, diante da importância da matéria proposta e todos
os benefícios que a mesma trará a esta cidade, opina-se, favoravelmente, ao Projeto de
Lei nº 4792/2023.

III – CONCLUSÃO 

      Diante do exposto, nos termos do art. 35, I, a, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis (Resolução n.º 125, de 14/12/2012), manifesta-se,
FAVORAVELMENTE, à tramitação do Projeto de Lei nº 4792/2023.

 
 Sala das Comissões em  19 de dezembro de 2023

   
 

______________
FRED PROCÓPIO

Presidente
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________
GIL MAGNO

Vogal

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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